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ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias que serão publicadas no Diário Oficial 
de Quissamã – D.O.Q., deverão ser entregues na Secretaria de Governo, na 
sede da Prefeitura de Quissamã, até as 14h, de segunda a quinta-feira, e até 
as 10h, na sexta-feira, em mídia digital (pendrive).
RECLAMAÇÕES: Questionamentos sobre textos oficiais publicados devem 
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação Social, por escrito, no 
máximo até 10 dias após a data de sua publicação.
TELEFONE: (22) 2768-9300
SITE: www.quissama.rj.gov.br

Diário Oficial de Quissamã – D.O.Q. criado pelo decreto Nº 2214/2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2021
Processo Administrativo nº 1145/2021

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de material de expediente (resmas 

de papel A4).

VALOR ESTIMADO: R$ 55.512,00.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 11/03/2021 – 09:30h. 

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 

Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã 

– RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 

dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante 

requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, 

de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 

16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 

municipais, estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.

quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 26 de fevereiro de 2021.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
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TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 – PROCESSO Nº 9693/2020

I – HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Homologo a licitação na modalidade Tomada de Preços – Edital nº 002/2021, 
conforme julgamento da Comissão Especial de Licitação, que declarou 
vencedora a empresa MGE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA.

II – ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO:

Adjudico o objeto da Tomada de Preços – Edital nº 002/2021 – Processo nº  
9693/2020, recuperação asfáltica com e/ou sem substituição do pavimento 
em trechos de estradas municipais, conforme requisitos da Lei nº 8.666/93, 
bem assim na Legislação Municipal e as normas deste edital, a licitante 
vencedora: MGE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA,  CNPJ 
nº 11.082.499/0001-40, no valor de r$ 503.081,13 (Quinhentos e três mil, 
oitenta e um reais e treze centavos).

Quissamã (rJ), 26 de fevereiro de 2021.

Jonas de Siqueira Cesar

Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 19.731/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PNS MÉDICO PSF, EDUARDO
RIBEIRO LIPPI, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de outubro
de 2019, em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme Item 4.2.2, e
homologado pela Portaria 18.500/2020.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

GABINETE DA PREFEITA, 26 de fevereiro de 2021.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 19.731/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PNS MÉDICO PSF, EDUARDO
RIBEIRO LIPPI, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de outubro
de 2019, em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme Item 4.2.2, e
homologado pela Portaria 18.500/2020.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

GABINETE DA PREFEITA, 26 de fevereiro de 2021.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria Nº 19.730/2021

A PREFEITA DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o
resultado do Concurso Público 001/2019, homologado pela Portaria 18.500/2020 de 22/06/2020, publicada
em 22/06/2020.

RESOLVE: Desclassificar o(a) candidato(a) aprovado(a), abaixo relacionado(a), pelo motivo discriminado. 

Port.
Nomeação NOME EMPREGO À partir de Motivo

19.521/2021 KENNET ANDERSON DOS SANTOS
ALVARENGA

PNS MÉDICO
PSF 26/02/2021 Não comparecimento até a data

determinada

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA, 26 de fevereiro de 2021.

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

 


